
R.ESOLU·ÇÃO N? 36, DE 1962 

A CAl\IARA l\:IUNICIPAL DE S.~O PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Senhor L .. ando Natel o título ele 
"Cidadão Paulistano''. 

Art. 2.0 - ..i-\ entrega elo referido título será feita em Sessão 
Especial, convocada pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes ela execução da presente 
Resoluçüo correrào por conta elas vet~bas ·próprias do orçamento. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu

blicação, revogadas as clisposiçôes em contrário. 

Câmara ]\[unicipal ele São Paulo, 22 ele junho ele 1 Y62. - O 
Presidente, A·ntônio I-i élio Xaz•ier de Af endonça - O Vice-Presi
dente, fa1zuârio iliantelli Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
rezra Barreto - O 2.0 Secretário, .Ary Si/7.-'a -- O 3.0 Secretário~ 
f osé 11.1 oli:1w Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara l\1unicipal ele São Paulo, 
em 22 ele junho ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Shantmass. 




